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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS-ES - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº  2.056/2022
AUTORIZA O CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL  A DO-
AR ÁREA DE TERRAS A EMPRE-
SA SM NORTE EMBALAGENS & 
COMÉRCIO LTDA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
O Prefeito Municipal de São Ma-
teus, Estado do Espírito Santo. FA-
ÇO SABER que a Câmara Municipal 
de São Mateus aprovou e sanciono 
a seguinte

LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Exe-
cutivo Municipal autorizado a DO-
AR COM ENCARGO, por escritura 
pública uma área de terra da muni-
cipalidade a  SM NORTE EMBALA-
GENS & COMÉRCIO LTDA, Pes-
soa Jurídica de Direito Privado, com 
sede na Rua Cinco, nº 102, Bair-
ro Nova Conquista,  nesta cida-
de de São Mateus, Estado do Es-
pírito Santo, inscrita no CNPJ/MF 
nº. 37.640.468/0001-50, tendo 
como representantes legais: Sra. 
VALDIRENE SERAFIM DE OLI-
VEIRA, brasileira, casada, inscri-
ta no CPF nº. 078.559.297-03 e 
RG nº 1.836.456 SPTC/ES, resi-
dente e domiciliado na Rua Cin-
co, nº 62,  Bairro Nova Conquis-
ta, nesta cidade de São Mateus/ES 
e Sr. EBER CARLOS DE OLIVEI-
RA, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF nº. 078.663.446-47, CNH nº 
03835287810, expedida pelo DE-
TRAN/ES em 25/08/2021, residen-
te e domiciliado na Rua Cinco, nº 
62,  Bairro Nova Conquista, nesta 
cidade de São Mateus/ES.
Parágrafo Único. A área a ser do-
ada é uma área de terra rural do 
Município de São Mateus, Estado 
do Espírito Santo, situada no lu-
gar denominado “BLOCO 28 FRD 
– Parte 1”, neste Município e Co-
marca de São Mateus-ES, medindo 
uma área de 20.000,00 m² (vin-
te mil metros quadrados), partin-
do do marco 01, coordenada pla-
na 7.928.301,2530 m Norte e 

408.656,3085 m Leste, deste, con-
frontando neste trecho com PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
MATEUS, no quadrante Nordes-
te, seguindo com distância de  
19,5084 m e azimute plano de 
117°32’16” chega-se ao mar-
co 02, deste, confrontando neste 
trecho com RESERVA LEGAL, no 
quadrante Nordeste, seguindo com 
distância de 18,0668  m e azimu-
te plano de 115°06’05” chega-
se ao  marco 03, deste, confron-
tando neste trecho com RESERVA 
LEGAL no quadrante Nordeste, se-
guindo com distância de 23,5677  
m e azimute plano de 109°12’16” 
chega-se ao  marco 04, deste, 
confrontando neste trecho com 
RESERVA LEGAL, no quadran-
te Nordeste, seguindo com distân-
cia de 36,4673  m e azimute plano 
de 98°51’38” chega-se ao  mar-
co 05, deste, confrontando neste 
trecho com RESERVA LEGAL, no 
quadrante Nordeste, seguindo com 
distância de 8,8000  m e azimu-
te plano de 102°27’33” chega-se 
ao  marco 05, deste, confrontan-
do neste trecho com RESERVA LE-
GAL, no quadrante Nordeste, se-
guindo com distância de 22,9746  
m e azimute plano de 109°33’13” 
chega-se ao  marco 06, deste, 
confrontando neste trecho com 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO MATEUS, no quadrante Su-
deste, seguindo com distância de 
152,9567 m e azimute plano de 
192°27’33” chega-se ao mar-
co 07, deste, confrontando neste 
trecho com AVENIDA PROJETA-
DA B, no quadrante Sudoeste, se-
guindo com distância de 127,8642  
m e azimute plano de 282°27’33” 
chega-se ao marco 08, deste, con-
frontando neste trecho com PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
MATEUS, no quadrante Noro-
este, seguindo com distância de 
165,3025  m e azimute plano de 
12°27’33” chega-se ao  marco 

01, ponto inicial da descrição deste 
perímetro, sendo parte de um todo 
maior medindo 587.198,00 (qui-
nhentos e oitenta e sete mil, cen-
to e noventa e oito metros quadra-
dos), de propriedade do Município 
de São Mateus Estado do Espí-
rito Santo, registrado sob a ma-
tricula nº 52.304, livro 02, do Car-
tório de Registro de Imóveis da 
Comarca de São Mateus-ES.
Art. 2º. A presente doação será re-
alizada com encargos para constru-
ção de uma unidade fabril  para fa-
bricação de chapas e embalagens 
de papel ondulado, a qual deverá 
a empresa beneficiada dar início a 
construção no prazo de até 01 (um) 
ano, e entrar em atividade no prazo 
máximo de 02 (dois) anos a contar 
da publicação desta Lei, a saber:  
I -  A destinação do imóvel ora do-
ado será para ampliação e instala-
ções da Donatária, a saber:
a)  Prédio Administrativo
b) 01 Galpão para máquinas de fa-
bricação de embalagens
c) 01 Galpão para estocagem de 
matéria-prima para fabricação de 
embalagens
d)01 Galpão para estocagem de 
matéria-prima para distribuição 
após a onduladeria 
e) 01 Galpão para estocagem de 
embalagens prontas
f) Área de acomodação de motoris-
tas e visitantes.
 II- na fase de instalação e ope-
ração, a Donatária deverá priorizar 
a contratação de mão de obra lo-
cal, nos termos da Lei Municipal nº 
1.388/2014 alterada pela Lei Muni-
cipal nº 1.741/2019, após 24 me-
ses do início das operações a em-
presa deverá gerar no mínimo 120 
(cento e vinte) empregos diretos. 
Parágrafo Único. Findo o prazo 
sem que sejam cumpridos os en-
cargos constantes deste artigo, o 
imóvel objeto da doação reverterá 
ao Patrimônio Público Municipal, in-
dependentemente de qualquer no-

tificação da municipalidade, quer 
seja judicial ou extrajudicial, não 
cabendo ao erário qualquer inde-
nização a Donatária pelas benfeito-
rias feitas no imóvel objeto desta 
doação, nos termos da alínea a, do 
inciso I, do artigo 166, da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Art. 3º. Fica a Donatária terminan-
temente proibida de vender, ceder, 
transferir ou gravar ônus para ter-
ceiros, da área descrita nesta Lei, 
antes de cumprir o disposto no Pa-
rágrafo Único deste artigo, exce-
to quando se tratar de garantia re-
al e hipotecária, sendo esta em 1º 
grau, para financiamento destinado 
exclusivamente para a construção e 
implantação da unidade fabril.
Parágrafo Único. Após 10 (dez) 
anos de efetiva atividade, a contar 
da data do cumprimento das exi-
gências constantes do artigo 2º da 
presente Lei, fica o imóvel definiti-
vamente incorporado ao patrimônio 
da Donatária.
Art. 4º. As despesas decorrentes 
da transcrição ou outras quaisquer 
para legalização da área objeto 
desta Lei, correrão a conta exclusi-
va da Donatária.
Art. 5º. A doação será outorgada 
para o fim exclusivo de construção 
de base operacional e administrati-
va da empresa SM NORTE EMBALA-
GENS & COMÉRCIO LTDA, a fim de 
que sejam promovidas a implanta-
ção e ampliação da empresa, com-
prometendo-se a donatária a as-
segurar aos servidores municipais 
encarregados para fiscalizar e ve-
rificar o cumprimento do encargo 
previsto na presente lei.
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor 
na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito 
Santo, aos 02 (dois) dias do mês 
de junho (06) do no de dois mil e 
vinte e dois (2022).

DANIEL SANTANA BARBOSA
Prefeito Municipal

RESUMO DO ATO ASSINADO 
PELO PREFEITO
PORTARIA Nº. 262/2022 DE 18 
DE MAIO DE 2022.
Concede licença para tratamen-
to de saúde (pessoa da família) a 
Servidora IRIS ALVES LIMA, con-
siderando processo administrativo 
n° 7945/2022 de 12/04/2022.

RESUMO DO ATO ASSINADO 
PELO PREFEITO
PORTARIA Nº. 263/2022 DE 18 
DE MAIO DE 2022.
Concede licença sem vencimen-
tos para trato de assuntos par-
ticulares a Servidora LEIDIANI 
CAMPOS FRANCEBILIO, conside-
rando o processo administrativo nº 
2413/2022 de 01/02/2022.

RESUMO DO ATO ASSINADO 
PELO PREFEITO
PORTARIA Nº. 264/2022 DE 18 
DE MAIO DE 2022.
Altera a Comissão para adoção de 
medidas necessárias para atendi-
mento às exigências da IN TCEES 
nº 68/2020, no município de São 
Mateus/ES. Nota:A presente publi-
cação objetiva tornar público para 
dar ciência aos interessados, con-
tudo sua íntegra está disponível no 
sítio oficial da PMSM, através do 
link: https://saomateus.es.gov.br/
legislacao#c7, bem como no átrio 
do Centro Administrativo, priori-
zando a acessibilidade das infor-
mações e publicações, com a de-
vida economicidade dos recursos.

RESUMO DO ATO ASSINADO 
PELO PREFEITO
PORTARIA Nº. 265/2022 DE 18 

DE MAIO DE 2022.
Altera a composição da Comis-
são de Controle de Pessoal. No-
ta:A presente publicação objetiva 
tornar público para dar ciência aos 
interessados, contudo sua íntegra 
está disponível no sítio oficial da 
PMSM, através do link: https://sa-
omateus.es.gov.br/legislacao#c7, 
bem como no átrio do Centro Ad-
ministrativo, priorizando a acessi-
bilidade das informações e publica-
ções, com a devida economicidade 
dos recursos.

RESUMO DO ATO ASSINADO 
PELO PREFEITO
PORTARIA Nº. 266/2022 DE 18 
DE MAIO DE 2022.
Altera a composição da Comissão 
de Orçamento, Tributação, Finan-
ças e Fiscalização. Nota: A pre-
sente publicação objetiva tornar 
público para dar ciência aos inte-
ressados, contudo sua íntegra está 
disponível no sítio oficial da PMSM, 
através do link: https://saoma-
teus.es.gov.br/legislacao#c7, bem 
como no átrio do Centro Adminis-
trativo, priorizando a acessibilida-
de das informações e publicações, 
com a devida economicidade dos 
recursos.

RESUMO DO ATO ASSINADO 
PELO PREFEITO
PORTARIA Nº. 267/2022 DE 18 
DE MAIO DE 2022.
Altera a composição da Comissão 
de Regularização Fundiária. No-
ta: A presente publicação objeti-
va tornar público para dar ciência 
aos interessados, contudo sua ín-
tegra está disponível no sítio ofi-

cial da PMSM, através do link: 
https://saomateus.es.gov.br/le-
gislacao#c7, bem como no átrio do 
Centro Administrativo, priorizando 
a acessibilidade das informações e 
publicações, com a devida econo-
micidade dos recursos.

RESUMO DO ATO ASSINADO 
PELO PREFEITO
PORTARIA Nº. 268/2022 DE 18 
DE MAIO DE 2022.
Altera a composição da Comissão 
para execução do Programa “Bar-
ragem Legal”. Nota:A presente 
publicação objetiva tornar público 
para dar ciência aos interessados, 
contudo sua íntegra está disponí-
vel no sítio oficial da PMSM, atra-
vés do link: https://saomateus.
es.gov.br/legislacao#c7, bem co-
mo no átrio do Centro Adminis-
trativo, priorizando a acessibilida-
de das informações e publicações, 
com a devida economicidade dos 
recursos.

RESUMO DO ATO ASSINADO 
PELO PREFEITO
PORTARIA Nº. 269/2022 DE 18 
DE MAIO DE 2022.
Altera os membros da comissão 
para execução do “Programa de 
Mecanização Agrícola”. Nota:A 
presente publicação objetiva tor-
nar público para dar ciência aos 
interessados, contudo sua íntegra 
está disponível no sítio oficial da 
PMSM, através do link: https://sa-
omateus.es.gov.br/legislacao#c7, 
bem como no átrio do Centro Ad-
ministrativo, priorizando a acessi-
bilidade das informações e publica-
ções, com a devida economicidade 

dos recursos.

RESUMO DO ATO ASSINADO 
PELO PREFEITO
PORTARIA Nº. 270/2022 DE 18 
DE MAIO DE 2022.
Concede licença sem vencimen-
tos para trato de assuntos particu-
lares a Servidora ADMA CANDIDO 
PINTO, considerando o processo 
administrativo nº 8049/2022 de 
13/04/2022.

RESUMO DO ATO ASSINADO 
PELO PREFEITO
PORTARIA Nº. 272/2022 DE 24 
DE MAIO DE 2022.
Concede férias-prêmio a Servido-
ra PATRICIA NUNES DE OLIVEI-
RA, considerando o processo ad-
ministrativo nº 6928/2022 de 
30/03/2022. 

RESUMO DO ATO ASSINADO 
PELO PREFEITO
PORTARIA Nº. 273/2022 DE 24 
DE MAIO DE 2022.
Concede redução de carga horária 
a Servidora RAQUEL BORGES SAN-
TOS, considerando o Processo Ad-
ministrativo de nº 8863/2022 de 
28/04/2022.

RESUMO DO ATO ASSINADO 
PELO PREFEITO
PORTARIA Nº. 274/2022 DE 24 
DE MAIO DE 2022.
Concede licença sem vencimentos 
para trato de assuntos particulares 
a Servidora CATIUCIA ESTEVAO 
GRILO, considerando o processo 
administrativo nº 9141/2022 de 
02/05/2022.

CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA
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DECRETO Nº 13.960 DE 20 DE 
MAIO DE 2022
Abre crédito suplementar do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE. 
Nota: A presente publicação obje-
tiva tornar público para dar ciência 
aos interessados, contudo sua ín-
tegra está disponível no sítio oficial 
da PMSM, através do link: https://
saomateus.es.gov.br/legislacao#c7, 
bem como no átrio do Centro Ad-
ministrativo, priorizando a acessi-
bilidade das informações e publica-
ções, com a devida economicidade 
dos recursos.

DECRETO Nº 13.961 DE 20 DE 
MAIO DE 2022
Abre crédito suplementar do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE. 
Nota: A presente publicação obje-
tiva tornar público para dar ciência 
aos interessados, contudo sua ín-
tegra está disponível no sítio oficial 
da PMSM, através do link: https://
saomateus.es.gov.br/legislacao#c7, 
bem como no átrio do Centro Ad-
ministrativo, priorizando a acessi-
bilidade das informações e publica-
ções, com a devida economicidade 
dos recursos.

DECRETO Nº 13.962 DE 20 DE 
MAIO DE 2022
Concede PENSÃO POR MORTE a 
Senhora EVA SANTOS MARIANI fa-
ce ao falecimento do Servidor Pú-
blico Municipal, Senhor DOSMIRO 
FERREIRA, considerando o proces-
so administrativo nº 4469/2022 
de 23/02/2022 e Sentença Ju-
dicial nos autos de nº 0011570-
81.2016.8.08.0047.

DECRETO Nº 13.963 DE 25 DE 
MAIO DE 2022
Revoga o Decreto nº 13.943/2022 
do senhor ALAN PEREIRA DOS SAN-
TOS.

DECRETO Nº 13.965 DE 25 DE 
MAIO DE 2022
Abre crédito adicional suplementar 
da Câmara Municipal de Vereadores, 
de São Mateus. Nota: A presente 
publicação objetiva tornar público 
para dar ciência aos interessados, 
contudo sua íntegra está disponível 
no sítio oficial da PMSM, através do 
link: https://saomateus.es.gov.br/
legislacao#c7, bem como no átrio 
do Centro Administrativo, priorizan-
do a acessibilidade das informações 
e publicações, com a devida econo-
micidade dos recursos.

DECRETO Nº 13.966 DE 25 DE 
MAIO DE 2022
Desapropria área de terra para fins 
de utilidade pública, situada no lu-
gar denominado “TALHAO E4AN12”, 
situado próximo as margens da Ro-
dovia Governador Mario Covas, situ-
ado na Comunidade Divino Espírito 
Santo, no Município de São Mateus/

ES. Nota: A presente publicação 
objetiva tornar público para dar ci-
ência aos interessados, contudo 
sua íntegra está disponível no sítio 
oficial da PMSM, através do link: 
https://saomateus.es.gov.br/legis-
lacao#c7, bem como no átrio do 
Centro Administrativo, priorizando 
a acessibilidade das informações e 
publicações, com a devida economi-
cidade dos recursos.

DECRETO Nº 13.968 DE 30 DE 
MAIO DE 2022
Declara vacância do cargo de PRO-
FESSOR - B ARTES face ao faleci-
mento do Servidor Público Municipal 
Sr. MARCO ANTONIO DE CASTRO 
ALVES MONTEIRO, consideran-
do o processo administrativo nº 
2050/2022 de 27/01/2022.

DECRETO Nº 13.969 DE 31 DE 
MAIO DE 2022
Exonera a pedido o Servidor RAFAEL 
CRUZEIRO TEIXEIRA DE SIQUEIRA 
do cargo efetivo de MEDICO CLINI-
CO GERAL 04H, e declara a vacância 
do cargo, considerando o processo 
administrativo nº 25243/2021 de 
16/12/2021.

DECRETO Nº 13.970 DE 31 DE 
MAIO DE 2022
Declara vacância do cargo de AGEN-
TE DE SERVIÇOS GERAIS, face a 
aposentadoria junto ao Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS da 
Servidora Público Municipal Sr. MA-
RIA DA PENHA DE OLIVEIRA, con-
siderando o processo administrativo 
nº 5472/2022 de 11/03/2022.

DECRETO Nº 13.972 DE 01 DE 
JUNHO DE 2022
Exonera a Senhora ADRIELE XAVIER 
JULIAO do cargo de COORDENADOR 
DE SEÇÃO.

DECRETO Nº 13.973 DE 01 DE 
JUNHO DE 2022
Exonera o Senhor ALDAGISO ALVES 
DE SOUZA do cargo de ASSESSOR 
TECNICO IV.

DECRETO Nº 13.974 DE 01 DE 
JUNHO DE 2022
Exonera o Senhor MANOEL CASADO 
DE BRITO do cargo de COORDENA-
DOR DE AÇÕES EM SAÚDE I.

DECRETO Nº 13.975 DE 01 DE 
JUNHO DE 2022
Exonera o Senhor JULIO CESAR DE 
OLIVEIRA do cargo de ASSESSOR 
TECNICO II.

DECRETO Nº 13.976 DE 01 DE 
JUNHO DE 2022
Exonera o Senhor LEON DE SOUZA 
VIEIRA do cargo de ASSESSOR TEC-
NICO IV.

DECRETO Nº 13.977 DE 01 DE 
JUNHO DE 2022

Exonera o Senhor ZENILTON BAR-
RETO do cargo de COORDENADOR 
DE SEÇÃO.

DECRETO Nº 13.978 DE 01 DE 
JUNHO DE 2022
Nomeia a Senhora BRUNA FERREI-
RA PERMANHENE no cargo de CON-
SULTOR TECNICO.

DECRETO Nº 13.979 DE 01 DE 
JUNHO DE 2022
Nomeia o Senhor DOMINGOS AR-
MINDO GOMES no cargo de COOR-
DENADOR DE SEÇÃO.

DECRETO Nº 13.980 DE 01 DE 
JUNHO DE 2022
Nomeia o Senhor JEFERSON BONO-
MO BARCELLOS no cargo de ASSES-
SOR TECNICO III.

DECRETO Nº 13.981 DE 01 DE 
JUNHO DE 2022
Nomeia a Senhora KAMILLY MA-
RIANNA PEGNOR ROCHA DO NAS-
CIMENTO no cargo de ASSESSOR 
TECNICO II.

DECRETO Nº 13.982 DE 01 DE 
JUNHO DE 2022
Nomeia o Senhor SIVAL DA SILVA 
no cargo de ASSESSOR TECNICO I.

DECRETO Nº 13.983 DE 01 DE 
JUNHO DE 2022
Nomeia a Senhora VANIA PEGNOR 
ROCHA no cargo de COORDENADOR 
DE AÇÕES EM SAÚDE I.

DECRETO Nº 13.984 DE 01 DE 
JUNHO DE 2022
Nomeia a Senhora ELIZANGELA SA-
THLER LESSA no cargo de COORDE-
NADOR DE AÇÕES EM SAÚDE I.

DECRETO Nº 13.985 DE 01 DE 
JUNHO DE 2022
Nomeia a Senhora IARA BARBOSA 
MARTINS ENEZIO DOS SANTOS no 
cargo de COORDENADOR DE SE-
ÇÃO.

DECRETO Nº 13.986 DE 01 DE 
JUNHO DE 2022
Nomeia a Senhora BRUNA BARRO-
SO ALMEIDA no cargo de COORDE-
NADOR DE SEÇÃO.

DECRETO Nº 13.987 DE 01 DE 
JUNHO DE 2022
Exonera o Senhor MATIAS LUCIANO 
DO NASCIMENTO do cargo de AS-
SESSOR TECNICO III.

DECRETO Nº 13.988 DE 01 DE 
JUNHO DE 2022
Exonera o Senhor JOÃO TADEU FI-
DELIS do cargo de COORDENADOR 
DE AÇÕES EM SAÚDE I.

DECRETO Nº 13.991 DE 01 DE 
JUNHO DE 2022
Nomeia o Senhor EDIPO EDUARDO 
DOS REIS no cargo de ASSESSOR 

TECNICO II.

DECRETO Nº 13.992 DE 02 DE 
JUNHO DE 2022
Nomeia a Senhora RHANNA FERREI-
RA OLIVEIRA no cargo de ASSES-
SOR TECNICO III.

DECRETO Nº 13.993 DE 02 DE 
JUNHO DE 2022
Nomeia a Senhora LUCIANA AVILA 
DA CRUZ MENDES GAMA do cargo 
de ASSESSOR TECNICO III.

DECRETO Nº 13.994 DE 03 DE 
JUNHO DE 2022
Exonera o Senhor ANTONIO JORGE 
APOLINARIO do cargo de COORDE-
NADOR DE TURNO.

DECRETO Nº 13.995 DE 03 DE 
JUNHO DE 2022
Exonera o Senhor COSME NOVAES 
FERREIRA do cargo de COORDENA-
DOR DE TURNO.

DECRETO Nº 13.996 DE 03 DE 
JUNHO DE 2022
Torna sem efeito a exoneração 
do Senhor MANOEL CASADO DE 
BRITO, constante no Decreto nº 
13.974/2022.

DECRETO Nº 13.997 DE 03 DE 
JUNHO DE 2022
Torna sem efeito a nomeação do Se-
nhor SIVAL DA SILVA, constante no 
Decreto nº 13.982/2022.

DECRETO Nº 13.998 DE 03 DE 
JUNHO DE 2022
Exonera o Senhor ALAN PEREIRA 
DOS SANTOS do cargo de ASSES-
SOR TECNICO IV.

DECRETO Nº 13.999 DE 03 DE 
JUNHO DE 2022
Exonera o Senhor RAFAEL MERLO 
MENDES do cargo de COORDENA-
DOR DE NÚCLEO.

DECRETO Nº 14.000 DE 03 DE 
JUNHO DE 2022
Nomeia o Senhor ALAN PEREIRA 
DOS SANTOS no cargo de CONSUL-
TOR TÉCNICO.

DECRETO Nº 14.001 DE 03 DE 
JUNHO DE 2022
Nomeia o Senhor ALEXANDRE LU-
CENA DE SOUZA no cargo de CO-
ORDENADOR DE TURNO.

DECRETO Nº 14.002 DE 03 DE 
JUNHO DE 2022
Nomeia a Senhora RHAYRA VALA-
DARES SILVA CAPUCHO no cargo de 
COORDENADOR DE TURNO.

DECRETO Nº 14.003 DE 03 DE 
JUNHO DE 2022
Nomeia o Senhor ALESSANDRO 
CHAVES DE OLIVEIRA no cargo de 
ASSESSOR TECNICO I.

RESUMO DO ATO ASSINADO 
PELO PREFEITO
PORTARIA Nº. 260/2022 DE 18 
DE MAIO DE 2022.
Designa a Servidora MARILIA AL-
VES CHAVES SILVEIRA para res-
ponder pelo cargo de SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

RESUMO DO ATO ASSINADO 
PELO PREFEITO
PORTARIA Nº. 261/2022 DE 18 
DE MAIO DE 2022.
Designa a Servidora RENATA ZA-
NETE para responder pelo cargo 
de SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.

RESUMO DO ATO ASSINADO 
PELO PREFEITO
PORTARIA Nº. 278/2022 DE 26 
DE MAIO DE 2022.
Altera o Grupo de Trabalho pa-
ra Estudo, Análise, Preparação e 

Elaboração do Plano de Mobilida-
de Urbana – PMU do Município 
de São Mateus/ES, diante da Lei 
Federal Nº 12.587/2012. Nota:A 
presente publicação objetiva tor-
nar público para dar ciência aos 
interessados, contudo sua íntegra 
está disponível no sítio oficial da 
PMSM, através do link: https://
saomateus.es.gov.br/legisla-
cao#c7, bem como no átrio do 
Centro Administrativo, priorizan-
do a acessibilidade das informa-
ções e publicações, com a devida 
economicidade dos recursos.

RESUMO DO ATO ASSINADO 
PELO PREFEITO
PORTARIA Nº. 279/2022 DE 30 
DE MAIO DE 2022.
Concede Readaptação de Função 
a Servidora ELIZABETE BARBOSA 
DOS ANJOS, considerando o pro-
cesso administrativo nº 8929/2022 
de 28/04/2022.

PORTARIA Nº. 280/2022 DE 30 
DE MAIO DE 2022.
Concede Readaptação de Função 
a Servidora MARCIA PAIXÃO CON-
CEIÇÃO, considerando o processo 
administrativo nº 9485/2022 de 
05/05/2022.

PORTARIA Nº. 281/2022 DE 31 
DE MAIO DE 2022.
Altera o Grupo de Trabalho para 
levantamento de Bens Móveis e 
Imóveis, Organização, Acompa-
nhamento de Leilão Público, do 
Município de São Mateus. Nota: A 
presente publicação objetiva tor-
nar público para dar ciência aos 
interessados, contudo sua íntegra 
está disponível no sítio oficial da 
PMSM, através do link: https://sa-
omateus.es.gov.br/legislacao#c7, 
bem como no átrio do Centro Ad-
ministrativo, priorizando a acessi-
bilidade das informações e publica-
ções, com a devida economicidade 

dos recursos.

RESUMO DO ATO ASSINADO 
PELO PREFEITO
PORTARIA Nº. 283/2022 DE 02 
DE JUNHO DE 2022.
Concede licença para tratamen-
to de saúde (pessoa da família) 
a Servidora LILIA ROCHA DOS 
SANTOS, considerando processo 
administrativo n° 10146/2022 de 
13/05/2022. 

RESUMO DO ATO ASSINADO 
PELO PREFEITO
PORTARIA Nº. 284/2022 DE 02 
DE JUNHO DE 2022.
Concede redução de carga horá-
ria a Servidora MARIA APARECI-
DA MACIEL PINHEIRO DO AMA-
RAL, considerando processo 
administrativo n° 8928/2022 de 
28/04/2022.

CONTINUAÇÃO DA PÁGINA ANTERIOR
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Área com 81 hectares, com galpão, curral e casa,

terras de pastagem e cultivo, Fazenda Alegre, Cerejeira.
(Observação: Uso do solo e cobertura vegetal: Coco/Aroeira: área 3,00ha; Eucalipto:

área 40,00ha; Pastagem Brachiaria: 24,00ha; Reserva Existente: 12,00ha;
Ocupadas com benfeitorias: 2,00ha; Outros usos: 0,80ha)

INICIAL R$ 838.337,00

ORGÃO OFICIAL DO PODER JUDICIÁRIO
CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

COMARCA DE SÃO MATEUS 
EDITAIS DE PROCLAMAS

Distrito de Nestor Gomes
Faço saber que pretendem se casar: 

1 – RONALT BENTO CASSIANO, natural de Nova Venécia-ES, nasci-
do em 14 de dezembro de 1995, estado civil solteiro, profissão empre-
sário, residente e domiciliado Rodovia BR-381 Miguel Curry Carneiro, 
KM41, Nestor Gomes, São Mateus-ES, filho de VANDER LUCIO CAS-
SIANO DA SILVA e TEREZA MARIA BENTO CASSIANO. JULIANA 
GONÇALVES DA SILVA, natural de Nova Venécia-ES, nascida em 06 
de outubro de 1999, estado civil solteira, profissão agricultora, residente 
e domiciliada Rodovia BR-381 Miguel Curry Carneiro, KM41, Nestor 
Gomes, São Mateus-ES, filha de GERALDO DA SILVA E ELIZABETE 
GONÇALVES DA SILVA.

2 – MELQUISEDEQUE AUGOSTINHO DE SÁ, natural de São Mateus
-ES, nascido em 07 de janeiro de 1995, estado civil solteiro, profissão 
estudante, residente e domiciliado Nesta Vila de Nestor Gomes em São 
Mateus-ES, filho de JOAQUIM CARLOS OLIVEIRA DE SÁ e LUZILETE 
VIANA AUGOSTINHO. GRAZIELLI SOUZA SANTOS, natural de São 
Mateus-ES, nascida em 06 de julho de 1989, estado civil solteira, profis-
são doméstica, residente e domiciliada Nesta Vila de Nestor Gomes em 
São Mateus-ES, filha de ANTONIO VICENTE DOS SANTOS (falecido) 
e ROZILENE NEVES DE SOUZA (falecida).

3 – LUCAS PIMENTEL CARIBÉ, natural de Montanha-ES, nascido 
em 30 de março de 1995, estado civil solteiro, profissão gerente ad-
ministrativo, residente e domiciliado em Nova Aymorés, neste distrito 
de Nestor Gomes, São Mateus-ES, filho de JONAS DA SILVA CARIBÉ 
e ELISANGELA MEDEIROS PIMENTEL. JHENYFFE QUARTEZANE 
SEGANTINI, Nova Venécia-ES, nascida em 13 de abril de 2000, esta-
do civil solteira, profissão estudante, residente e domiciliada em Nova 
Aymorés, neste distrito de Nestor Gomes, São Mateus-ES, filha de AB-
DIAS SEGANTINI e APARECIDA QUARTEZANE SEGANTINI.

Debora Guimaraes da Silva
Escrevente do Registro Civil


